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Município de Barra Mansa

PREFEITURA MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 109/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LO-
CAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS E CAMINHÕES - SRP. Início do
recebimento das propostas: 28/09/2023 às 17h30 - Encerramento de
recebimento: 18/10/2023 às 09h00 - Abertura e Início do Pregão:
18/10/2023 às 09h01.
Os editais encontram-se disponíveis no Portal da Transparência (por-
taltransparencia.barramansa.r j . g o v. b r ) e através dos e-mails coordena-
doria.compras@gmail.com ou e d i t a l @ b a r r a m a n s a . r j . g o v. b r

Thaís da Silva Miranda
Assistente Técnico

AVISO DE JULGAMENTO DE RECURSO
PREGÃO ELETRÔNICO N.083/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LO-
CAÇÃO DE VEÍCULOS - SRP. A Pregoeira comunica aos interessados
no Pregão supracitado, da DECISÃO proferida pelo Ilmo. Sr. Secretário
Municipal de Administração, face ao recurso interposto pela licitante
LOCALIZA VEÍCULOS ESPECIAIS S.A, que decidiu pela IMPROCE-
DENCIA do mesmo.

Angelita dos Santos Halfeld
Pregoeira

AVISO DE JULGAMENTO DE RECURSO
CHAMAMENTO Nº 003/2023

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE LEILOEIROS OFICIAIS. A Presi-
dente da Comissão de Leilão comunica aos interessados no Chama-
mento supracitado, da DECISÃO proferida pelo Ilmo Sr. Secretário Mu-
nicipal de Administração, face ao recurso interposto pelo leiloeiro
EDUARDO SCHMITZ que decidiu pela IMPROCEDENCIA do mesmo.

Tânia Mara de Almeida
Presidente - Comissão de Leilão Id: 2512549

Município de Itaguaí

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 165/2023 ( P. A . 6404/2023)
Objeto resumido: O objeto da presente licitação é a C O N T R ATA Ç Ã O
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE EQUI-
PAMENTOS E MATERIAL DE INFORMÁTICA (PERMANENTE E
CONSUMO), para atender as necessidades dos Serviços da Rede e a
Secretaria Municipal de Assistência Social, por um período de 12 (do-
ze) meses, conforme especificado no edital e seus anexos.
Condições e local para a retirada do edital: trazer 2 (duas) resmas
de papel A4 e o carimbo da empresa, junto à SELIC, nas dependên-
cias da P. M. I., com sede na Rua General Bocaiúva, n° 636, Centro -
Itaguaí - RJ, de segunda a sexta de 10 às 16 horas ou no site da

Prefeitura (http://www.itaguai.rj.gov.br).
Data e hora da realização: dia 09 de outubro de 2023, às 10:00 ho-
ras.
Local: A sessão pública realizar-se-á no endereço eletrônico www.li-
citacoes-e.com.br
Licitação nº 1 0 2 11 0 9
(a)Samuel Moreira da Silva - Secretário Municipal de Licitações e
Contratos/Autoridade Competente Id: 2512363

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10.489/2023
A Secretaria Municipal de Saúde de Itaguaí, na forma do disposto no
artigo 24, Inciso II da Federal 8.666/93, e do artigo 1º do Decreto Mu-
nicipal 4210/17, RATIFICA A DISPENSA DE LICITAÇÃO, nos autos
do Processo Administrativo nº 10.489/2023, realizada com fundamento
no artigo 24, Inciso II da Federal 8.666/93, em favor da empresa FSL
FORNECIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ N° 51.684.960/0001-59, no
valor de R$ 15.100,00 (quinze mil e cem reais), visando a CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO PAR-
CELADO E CONTÍNUO DE INSUMOS PARA EXAME, para atender
as demandas do CEMES vinculado à Secretaria Municipal de Saúde,
de acordo com as especificações constantes no termo de referência.
Itaguaí, 26 de setembro de 2023.
(a) Carlos Eduardo Carneiro Zóia-Secretário Municipal de Saúde/Auto-
ridade Competente Id: 2512587

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO Nº 145/2023

O Ordenador de Despesa da Secretaria Municipal de Saúde, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, es-
pecialmente pelo Decreto Municipal nº 4.210/2017, em decorrência do
processo administrativo nº 12.156/2023, HOMOLOGA o resultado do
Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 145/2023 (licitações-e
sob o ID n° 1013664). Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES-
PECIALIZADA EM FORNECIMENTO PARCELADO E CONTÍNUO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, para atender as demandas do Hospital
Municipal São Francisco Xavier (HMSFX), Residência Terapêutica,
CAPS Bem Viver, CAPS Infantil, CAPS Álcool e Drogas, vinculados à
Secretaria Municipal de Saúde. Empresas vencedoras: SH NEGÓCIOS
E SERVIÇOS LTDA - CNPJ 11.141.600/0001-96, R$ 957.605,13; XA-
VIER RESTAURANTE E PIZZARIA LTDA - CNPJ 15.119.995/0001-81,
R$ 1.872.627,30; GUARAILHA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LT-
DA - CNPJ 10.910.334/0001-56, R$ 559.081,97. Homologação na ín-
tegra disponível nos autos do processo.
Itaguaí, 26 de setembro de 2023.
(a) Carlos Eduardo Carneiro Zóia - Secretário Municipal de Saúde

Id: 2512601

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº
166/2023 ( P. A . 15792/2023)

Objeto resumido: O objeto da presente licitação é a C O N T R ATA Ç Ã O
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO PARCELADO
E CONTINUO DE ACESSÓRIOS PARA BANDA MUNICIPAL DE ITA-
GUAÍ - BAMITA visando atender as necessidades da Secretaria Mu-
nicipal de Educação e Cultura por um período de 12 (doze) meses,
conforme especificado no edital e seus anexos.
Condições e local para a retirada do edital: trazer 2 (duas) resmas
de papel A4 e o carimbo da empresa, junto à SELIC, nas dependên-
cias da P. M. I., com sede na Rua General Bocaiúva, n° 636, Centro -
Itaguaí - RJ, de segunda a sexta de 10 às 16 horas ou no site da

Prefeitura (http://www.itaguai.rj.gov.br).
Data e hora da realização: dia 09 de outubro de 2023, às 10:00
horas.
Local: A sessão pública realizar-se-á no endereço eletrônico www.li-
citacoes-e.com.br
Licitação nº 1021043
(a)Samuel Moreira da Silva - Secretário Municipal de Licitações e
Contratos/Autoridade Competente Id: 2512364

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO Nº 147/2023

O Ordenador de Despesa da Secretaria Municipal de Saúde, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, es-
pecialmente pelo Decreto Municipal nº 4.210/2017, em decorrência do
processo administrativo nº 11.846/2023, HOMOLOGA o resultado do
Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 147/2023 (licitações-e
sob o ID n° 1013867). Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES-
PECIALIZADA EM FORNECIMENTO PARCELADO E CONTÍNUO DE
ÁGUA MINERAL E VASILHAMES, para atender as necessidades das
seguintes unidades vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde: Hos-
pital Municipal São Francisco Xavier - HMSFX, Unidades Básicas de
Saúde - UBS, Estratégias Saúde da Família - ESF, Centro de Espe-
cialidades Odontológicas - CEO, IST/AIDS, Centro de Especialidades
Médicas - CEMES ,Vigilância em Saúde, Vigilância Sanitária, Unidades
da Saúde Mental, CAF, CAPE, CEFF, CARP, Clínica da Família, Far-
mácia Central, Patrimônio, SAMU, Secretaria de Saúde e Almoxarifado
da Saúde, vinculados à Secretaria Municipal de Saúde. Empresas ven-
cedoras: GUARAILHA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA -
CNPJ 10.910.334/0001-56, R$ 384.850,00; ITAMOBILE COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA - ME - CNPJ 14.596.408/0001-82, R$ 10.000,00;
RJMULTISERV COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - CNPJ
23.211.604/0001-27, R$ 2.380,00. Homologação na íntegra disponível
nos autos do processo.
Itaguaí, 26 de setembro de 2023.

(a) Carlos Eduardo Carneiro Zóia - Secretário Municipal de Saúde

Id: 2512602

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO: 7102/2023

Reconheço o ato da Dispensa de Licitação com fulcro art. 24, § X da
Lei nº 8.666/1993.
1. Locação do Imóvel: situado na Rua Antônio Santiago, s/n, lote 13,
quadra 46, Vale do Sol, Itaguaí, área construída 440,00 para Instala-
ção do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS Engenho.
2. Valor mensal da locação: 4.500,00 (quatro mil e quinhentos
reais).
3. Prazo de Vigência: 36 meses a contar da celebração e assinatura
do Contrato.
4. Das partes: Proprietária Neusa Helena Souza e Silva, representada
por Actual Contabilidade e Assessoria S.A e a Secretaria Municipal de
Assistência Social, neste ato representado pela Srª Micheli Sobral dos
Santos.

R AT I F I C O o ato da Dispensa de acordo com fulcro art.26 da Lei
8.666/1993, dando eficácia ao ato.
Itaguaí, 11 de setembro de 2023.
Micheli Sobral dos Santos - Secretária Municipal de Assistência
Social

Id: 2512365

Município de Japeri

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPERI
CNPJ 39.485.396.0001-40

AVISO DE LICITAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

AVISO DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO Nº: 03/CPL/2023
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA
PROCESSO: 136/2023
REQUISITANTE: SEMOSP
REALIZAÇÃO: 31/10/2023
HORA: 11:00 hs
OBJETO: FORNECIMENTO DE AGREGADOS (BRITA 0, BRITA 02,
BRITA 03, BRITA CORRIDA, PEDRA DE MÃO - RACHÃO, PÓ DE
PEDRA, AREIA LAVADA, ARGILA /SAIBRO/BARRO DE ATERRO, PE-
DREGULHO/PIÇARRA), INCLUSIVE TRANSPORTE.

RETIRADA DE EDITAL E INFORMAÇÕES: O Edital com as especi-
ficações da referida licitação, encontra-se a disposição dos interessa-
dos no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Japeri,
h t t p : / / s i a p e g o v. j a p e r i . r j . g o v. b r / p o r t a l - t r a n s p a r e n c i a / h o m e , ou, ainda, por
meio da Comissão Permanente de Licitação/CPL - SEMUG, situada a
Estrada Vereador Francisco da Costa Filho nº 1993 - Santa Inês - En-
genheiro Pedreira - Japeri - RJ, no horário de 09:00 às 16:00 horas,
diariamente, exceto aos sábados, domingos e feriados com a permuta
de uma resma de papel A4. O requerimento será feito mediante pre-
enchimento de formulário próprio da CPL/SEMUG. No ato de reque-
rimento do Edital, os interessados deverão trazer 01 (um) Portador de
Mídia, no qual serão gravados o Edital e seus Anexos. Os arquivos
serão gravados de forma a permitir somente sua leitura e impressão

LILIAN VILAS GOMES
PRESIDENTE - CPL

Id: 2512420

Município de Macaé

PREFEITURA MUNICIPAL

SECRETARIA DE MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E ADJUNTAS
COORDENADORIA ESPECIAL DE LICITAÇÕES - SEMINF

AV I S O
RESULTADO DE HABILITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA - SEMINF Nº 021/2023
O Município de Macaé, através da Comissão Especial de Licitação da
Secretaria Municipal de Infraestrutura, torna público, para fins do dis-
posto no artigo 109, da Lei Federal nº 8.666/93, o resultado da análise
da documentação de habilitação referente à Concorrência Pública -
SEMINF Nº 021/2023.
Empresas habilitadas: Moreno Perlingeiro Engenharia Ltda, PPE
Construção Civil Ltda e Construtora R2X Ltda.
Empresas inabilitadas: Bravicxia Construções e Serviços Ltda, Enex
Construções Ltda, Moreno e Terrapleno Terraplenagem e Constru-
ção Ltda.
A ata correspondente ao julgamento encontra-se disponível para os li-
citantes no site do Município de Macaé (www.macae.rj.gov.br) assim
como na sala da Comissão Especial de Licitação da Secretaria Mu-
nicipal de Infraestrutura, sito Avenida Camilo Nogueira da Gama,
n°250, Novo Botafogo, Macaé-RJ, de segunda a sexta-feira, tel. con-
tato (22) 2757-6028.
Fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de re-
curso, contado a partir desta publicação. O recurso deverá ser efeti-
vado junto ao protocolo digital (On Line), através do link http://proto-
colo.macae.rj.gov.br ou pelo email: licitacao.seminf@macaé.rj.gov.br..

Macaé-RJ, 26 de Setembro de 2023.
Augusto Damaceno Alonso Ferrom

Coordenador(a) Especial de Licitações - SEMINF
Id: 2512387
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